
DECRETA: 

Art. 19 - Fica revogado em seu inteiro teor, o Decre 

) n9 060, de 15 de março de 1979, publicado no Jornal A Tribuna do' 

YOD, sob n9 1192, de 21.03.79: 

• 
Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de- ' 

la, publicação, revogadas as disposições em contrario. 

EDIFICI° DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

) PARARA, aos 06 dias do mes de junho de 1979. 

ai-X) 
GUIO SETO TE 

FEITO M CIPAL 

MASS UKI ORUMURA 

SECRETARIO GERAL 

te cauta 91tI,Lniciraf ãe 91,virmatccvn.,a 
Estado do Paraná 

• 

  

 

Decreto N.0 154 
Revoga o Decreto n9 060, de 15 de mar 

ço de 1979, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA , 
o uso de suas atribuições legais,• 
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